
PREFEmU~A "MUNICIP AL DE ERECHIM

'C5ecuta(ÍQ.' de ~cIÇclministração

1980.

DISPOE SOBRE A VENDA DE W{A ÃREA DE TERRA

DE 400, OOmZ PERTENCENTE AO PATRIMONIO p(]-

BLICO MUNICIPAL.

E~tado do R~o G~an-

6 O, I J1c.~.óo TI da Lei.
ap~ovou e eu .óanc.~o-

19 - Hc.a ;,. Poden: Exec.u..tivo MUMC.~paJ., autoJr..izado a vendes: u.ma Mea de te~-
Jt:a. ,de .100, OOmz (qu..a.tJtoc.ento.6 me;VlO.6 quaMad0.6) ,Loc.aUzada no Lo,te /1903

da. Quadtr.a da E.6taç.ão, na üva de Capo-E~ê., MUMC.;'p~O de E~ec.h-ún, ao S~.

tUIZA~BERTO :OVIDEO COSTA, c.om a.6 .6eg~nte.6 c.on6hontaç.Õe.6:

NORTE - Na Exten.óão de ZO,OOm c.om o Lote n9 04;
SUL - Na exten.óão de ZO,OOm c.om o Lote n9 OZ;

"'LESTE - Na exten.óão de ZO,OOm c.om a Rua João B~ta Anzoun;

OESTE - Na exten.óão de ZO,OOm c.om o t.eroceno da R.R.R.S/A.

9 - A Mea'obje:to do MUgo lQ, UM ven~da ao ~eç.o de CR$ 5,00

CJtuze)}z,Of,) ao meino quadnado , paJta pagamento ã. v~ta.
c.ineo

o ,{móveLéle.6üna-.6e e.6peúMc.amente a c.on.ó:tJwç.ão de .6ua c.a.6a p~ôpJÚa.

MO podendo dM-Lhe ou.:tJto de.6üno, .6ob pena de ~eveh:t~ ao P~ÔMO

do Muh{.c1p~o.

ano de phazo paha heaUZah a ~e6~da c.on.6thuç.ão.

49 - Revogadaó a.6 fup0.6~ç.õe/.> em c.oYLtAâ.Júo, e.6ta Lu e~á em v~go~ na' da

. ta de .6ua pubuc.aç.ão.

PREFEITUR;4.-=MUNlC1PALDE ERECtHM, RS, Z8 DE NOVEMBRODE 1980.

~)--.c\;>
ELo~ João 'ZanéLLa
Phe6e~to Mun~c.~paL


